[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1968,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de estudos e demais medidas necessárias à proposição de Projeto de lei Complementar, que regulamente o artigo 126, §4º da Constituição do Estado, cuja iniciativa legislativa é de sua competência, para que este dispositivo constitucional passe a ser aplicado e seja realizada uma ampla revisão dos proventos dos servidores aposentados ou reformados, em consonância com a remuneração percebida pelos servidores em atividade.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade esta propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de estudos e demais medidas necessárias à proposição de Projeto de lei Complementar, que regulamente o artigo 126, §4º da Constituição do Estado, cuja iniciativa legislativa é de sua competência, para que este dispositivo constitucional passe a ser aplicado e seja realizada uma ampla revisão dos proventos dos servidores aposentados ou reformados, em consonância com a remuneração percebida pelos servidores em atividade.

Reiteramos, com relação à iniciativa legislativa para a proposição ora indicada, que ao tratar de assunto pertinente aos integrantes dos quadros de servidores públicos do Estado em inatividade, deve a competência recair sobre o Chefe do Poder Executivo, como dispõe a Constituição do Estado:

.............................................................................................................

“Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição

.............................................................................................................

.............................................................................................................

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração;

2 - criação das Secretarias de Estado;

3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;

5 - fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar;

6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros públicos.”

.............................................................................................................

A reivindicação é antiga , data da promulgação da Constituição do Estado. Os aposentados, reformados e pensionistas pleiteiam há muito a aplicação do artigo indicado, que, a propósito, assim dispõe:

Artigo 126 - ........................................................................................

§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, ainda quando decorrente de reenquadramento, de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

Todavia, sempre que os servidores inativos pleiteiam seu direito, garantido, aliás, constitucionalmente, vão de encontro ao obstáculo representado pela falta de regulamentação do supra mencionado Artigo 126, §4º da Carta Paulista.

Após dedicarem anos e anos a fio ao serviço público, participando, colaborando, e acrescentando, positivamente, ao progresso do Estado, lamentavelmente, os servidores públicos civis e militares que, hoje, se encontram na inatividade, esbarram em entraves de ordem formal, requisitos legais que, paradoxalmente, impedem a aplicação da própria lei, no caso de um preceito de Nossa Lei Maior.

É mais do que justo, é a execução de um direito adquirido e constitucionalmente garantido. Os servidores inativos são dignos de respeito, de um tratamento à altura do muito que já contribuíram para o desenvolvimento do Estado.

Conceder-lhes os direitos que lhes são atribuídos pelo artigo 126, §4º, da Constituição do Estado, é uma questão de honradez sob os aspectos  político e administrativo.  O descaso para com os aposentados e reformados do serviço público importa em conduta inconcebível, desídia intolerável, que necessita ser sanada pela adoção de medidas necessárias à implementação do dispositivo constitucional indicado

Sob o ponto de vista da Constituição Federal também assiste razão aos servidores públicos aposentados ou reformados, ou seja, à coletividade dos servidores inativos.

A propósito, parece-nos oportuno e pedimos vênia para transcrever, tornando-o parte integrante da justificativa da presente indicação ao Senhor Governador do Estado, o estudo muito preciso e elucidativo, elaborado pela Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados, sendo autor Leonardo Costa Schüler,  Consultor Legislativo da Área VIII – Administração Pública, que versa sobre a questão aqui levantada com rigor técnico, inclusive fazendo citar expoentes da jurisprudência e da doutrina a respeito (© 2002 Câmara dos Deputados):

______________________________________________________

EXTENSÃO, AOS INATIVOS, DE BENEFÍCIOS OU VANTAGENS CONCEDIDOS AOS SERVIDORES ATIVOS,  Leonardo Costa Schüler.

O presente estudo aborda a extensibilidade, aos servidores aposentados e aos pensionistas, das vantagens e dos benefícios concedidos aos servidores públicos em atividade.

O Texto Constitucional promulgado em 5 de outubro de 1988 dedicava à matéria o seguinte dispositivo:

“Art. 40. ..............................................................................................

.............................................................................................................

§ 4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.”

Tal norma foi inovadora, como demonstra Pinto Ferreira (1):

“No direito constitucional anterior, porém, as reclassificações posteriores à aposentadoria não beneficiavam os servidores já aposentados (Súmula 36 do STF; RDA 122:45; RTJ, 44:187, 53:608, 55:324, 67:236, 70:209, 71:142, 74:209, 92:1327 E 97:490). Agora é diferente, o benefício ocorre.”

Celso Ribeiro Bastos acrescenta (2):

“Na Lei Fundamental pretérita a revisão somente se daria no caso de modificação dos pagamentos aos servidores na ativa e que, ademais, resultasse de alteração do poder aquisitivo da moeda. No Texto atual basta que haja qualquer sorte de mudança no estado do servidor na ativa, decorrente ou não do poder aquisitivo da moeda. Tal acréscimo deverá necessariamente incidir também nos proventos do inativo.

O que se nota é que o constituinte de 88... Entendeu conferir também aos inativos aqueles acréscimos decorrentes de reclassificação ou de reestruturação: reavaliações feitas sobre a estrutura de cargos e carreiras quando o governo entende reapreciar o seu valor e moldá-los mais de acordo com o interesse coletivo. Em regra, beneficia apenas um ou alguns cargos, assim como uma ou algumas carreiras. Por vezes, no entretanto, essas medidas são resultado de uma longa luta travada pelos servidores no sentido de obter um melhor reconhecimento da sua situação funcional. Alguns se aposentam, todavia, antes de ver logrado o fruto dos seus esforços. Esta a razão pela qual o constituinte manda estender também aos inativos os aumentos dessa natureza.”

Eventuais alegações de que a regra sob comento diria respeito, exclusivamente, ao vencimento padrão ou básico do cargo sucumbiriam diante dos ensinamentos de José Cretella Júnior (3):

“Quando a Constituição de 5 de outubro de 1988, art. 40, § 4º, aludiu à revisão dos proventos de aposentadoria, não se referiu, tão-só, ao que o aposentado percebia como estipêndio de servidor público em atividade, mas ao que o Estado lhe pagava como vencimento, adicionais e outras vantagens.”

Wolgran Junqueira Ferreira (4) assim resume o sentido do mandamento constitucional:

“Em síntese, os inativos perceberão sempre o que estiverem percebendo os servidores da ativa.”

A Emenda Constitucional nº 20, de 1998, atribuiu ao dispositivo em apreço a seguinte redação:

“Art. 40. ..............................................................................................

.............................................................................................................

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.”

As alterações promovidas, sublinhadas na transcrição acima, são de natureza meramente formal, conforme atesta Manoel Gonçalves Ferreira Filho  (5):

“Mantém-se aqui a norma que era editada pelo art. 40, § 4º, da redação primitiva. Beneficiará o servidor aposentado, ou os que receberem pensão por morte de servidor, qualquer modificação que vier a melhorar, direta ou indiretamente, a remuneração do cargo ocupado pelo servidor quando em atividade. Mas isso na forma da lei.”

Não se suponha, equivocadamente, que a ressalva recém reproduzida indique que a efetividade da regra constitucional esteja condicionada a regulamentação por lei ordinária. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 173.682/SP (DJ 19.12.96, p. 51.791, Rel. Min. Sydney Sanches), o Supremo Tribunal Federal decidiu que:

“A expressão ‘na forma da lei’, contida na parte final desse parágrafo, não significa que somente por lei se fará a revisão ou a extensão, nele referidas, o que retiraria a auto-aplicabilidade da norma constitucional.

Significa, apenas, que somente as modificações na remuneração, ou a instituição de novos benefícios ou vantagens, efetuadas na forma da lei, é que se estenderão automaticamente aos inativos.” (ementa reproduzida parcialmente).

Portanto, qualquer vantagem integrada à remuneração dos servidores em atividade contemplará, necessariamente, os jubilados. Assim comprova a ementa do RE 177.073/SP (DJ 12.03.99, p. 18, Rel. Min. Marco Aurélio), abaixo transcrita:

“A circunstância de ter-se parcela calculada a partir de parâmetros alusivos à produtividade, não afasta o direito dos inativos. O preceito do § 4º do artigo 40 da Constituição Federal revela a isonomia na plenitude maior, contemplando todo e qualquer benefício.”

5Por conseguinte, ainda que, ao elevar a remuneração dos vencimentos dos ativos, o diploma legal seja omisso quanto à majoração dos proventos dos inativos, a extensão se dará. Assim atesta este outro julgado da Corte Máxima (AGRAG nº 141.189/DF, RTJ 142-03 p. 966, Rel. Min. Marco Aurélio):

“A garantia insculpida no § 4º do artigo 40 da Constituição Federal é de eficácia imediata. A revisão dos proventos da aposentadoria e a extensão aos inativos de quaisquer benefícios e vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade pressupõem, tão-somente, a existência de lei prevendo os em relação a estes últimos. O silêncio do diploma legal quanto aos inativos não é de molde a afastar a observância da igualação, sob pena de relegar-se a atuação do legislador ordinário como se a este fosse possível introduzir, no cenário jurídico, temperamentos à igualdade.

Uma vez editada lei que implique outorga de direito aos servidores em atividade, dá-se pela existência da norma constitucional, a repercussão no campo patrimonial dos aposentados. A locução contida na parte final do § 4º em comento – “na forma da lei” – apenas submete a situação dos inativos às balizas impostas na outorga do direito aos servidores da ativa.”

É bem verdade que determinadas vantagens, que pressupõem a condição de ativo, jamais beneficiarão os jubilados. Da ementa do acórdão relativo à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 575/PI (DJ 25.06.99, p. 2, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) se extrai que  “a regra de extensão aos inativos das melhorias da remuneração dos correspondentes servidores em atividade (CF, art. 40, § 8º, cf. EC 20/98) não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, dado que nos últimos se podem incluir vantagens pecuniárias que, por sua natureza, só podem ser atribuídas ao serviço ativo.”

Exemplo de vantagem que não beneficia os inativos é aquela tratada no RE 318.684/RS (DJ 09.11.2001, p. 60, Rel. Min. Moreira Alves), de cuja ementa consta:

“- Esta Corte tem entendido que o direito ao vale-alimentação ou auxílio-alimentação não se estende aos inativos por força do § 4º do artigo 40 da Constituição Federal, porquanto se trata, em verdade, de verba indenizatória destinada a cobrir os custos de refeição devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria (assim, a título exemplificativo, nos RREE 220.713, 220.048, 228.083, 237.362 e 227.036).”

O acórdão do RE 236.199/RS (DJ 04.08.2000, p. 1.390, Rel. Min. Marco Aurélio) elucida:

“A extensão aos aposentados de benefício concedido aos ativos induz à necessária observância de dois pressupostos: se a vantagem integra a remuneração dos servidores em atividade e se esta é compatível com a situação dos inativados.” (ementa parcialmente transcrita).

Havendo incompatibilidade entre a natureza jurídica do benefício e a condição de inatividade, impossível sua extensão aos jubilados. Contudo, se cabível afastar tal incompatibilidade mediante alteração da natureza legal do benefício, o alcance dos inativos ocorrerá não apenas em decorrência da lei, mas, primordialmente, por força do anteriormente indicado mandamento constitucional. Em outras palavras, a inclusão ou a exclusão dos inativos, do universo de beneficiários de determinada vantagem, não constitui, propriamente, prerrogativa do legislador ordinário, salvo na medida em que este determina a natureza jurídica de tal benefício.

Todavia, em se tratando da matéria em apreço, são vedados aos parlamentares tanto a iniciativa legislativa, privativa do Presidente da República (CF, art. 61, § 1º, II, a), quanto o aumento da despesa originalmente prevista no projeto (CF, art. 63, I). Ressalte-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que as recém invocadas normas constitucionais “compõem as linhas básicas do modelo positivo da separação dos poderes da Constituição Federal e, como tal, integram princípio de observância compulsória pelos Estados-membros” (STF, ADI-766/RS, DJ 11.12.98, p. 1, rel. Min. Sepúlveda Pertence). O mesmo se aplica, logicamente, ao processo legislativo municipal.

6Entrementes, as restrições há pouco apontadas podem sucumbir em determinadas hipóteses, a exemplo daquela tratada na ADIMC-1835/SC (DJ 04.02.2000, p. 4, rel. Min. Sepúlveda Pertence), de cuja ementa se extrai:

“A reserva de iniciativa a outro Poder não implica vedação de emenda de origem parlamentar desde que pertinente à matéria da proposição, não acarrete aumento de despesa, salvo se este, independentemente do dispêndio, de qualquer modo adviria da aplicação direta de norma da Constituição, como, no caso, a que impõe a extensão aos inativos do aumento de vencimentos concedido, segundo o projeto inicial, aos correspondentes servidores da ativa.”

Finalmente, resta alertar para o fato de que a regra constitucional sobre a qual discorremos diz respeito, exclusivamente, ao regime jurídico próprio dos ocupantes de cargos públicos, conforme esclarece o seguinte trecho da ementa do RE 241.372/SC (DJ 05.10.2001, p. 57, Rel. Min. Ilmar Galvão):

“Ao servidor submetido ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, segurado da Previdência Social, que se aposentou antes do advento da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não se aplica a norma do art. 40, § 4.º, da Carta da República, na redação anterior à EC 20/98, que é destinada apenas ao servidor público estatutário, assegurando-lhe a revisão dos proventos na mesma proporção e na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.”

Por todo o exposto, os inativos fazem jus à majoração posteriormente aplicada à remuneração dos cargos que servem de parâmetro para o cálculo de seus benefícios, ainda que a lei seja omissa a tal respeito. Não sendo tal direito reconhecido administrativamente, restará demandá-lo em juízo, com plenas condições de sucesso, desde que atendidas as condições anteriormente demonstradas.
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______________________________________________________

Ante o exposto, vemos claro o direito que fundamenta a reivindicação dos servidores inativos que ora indicamos por ser medida de justiça e urgentíssima em face das dificuldades financeiras por que passa a maioria deles

Sala das Sessões, em  29/10/ 2003.
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